
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS
Quadra 502 Sul, Avenida Joaquim Teotônio Segurado - Bairro Plano Diretor Sul - CEP 77021-654 - Palmas - TO - www.defensoria.to.def.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 16/2024
 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 502 Sul, Av. Teotônio Segurado, s/nº, Plano
Diretor Sul, CEP: 77.021- 654, em Palmas-TO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 07.248.660/0001-35, neste ato representada por seu
Primeiro Subdefensor Público-Geral, Pedro Alexandre Conceição A. Gonçalves, nomeado pelo Ato nº 299 de 29 de novembro de
2022, publicado no Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado do Tocantins nº 373, de 29/11/2022, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90009/2024, publicada no Diário Oficial
Defensoria Pública do Estado do Tocantins nº 677 de 21/03/2024, processo administrativo n.º 23.0.000002308-6, RESOLVE registrar
os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços, para eventual e futura aquisição de materiais para manutenção predial, pintura
e ferramentas, para atender as demandas das unidades da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, conforme quantidades, condições
e especificações constantes no ANEXO I do Edital do Pregão Eletrônico nº 90009/2024.
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, os fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são
as que seguem:
 

FORNECEDOR: BILHA COMERCIO E AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA – CNPJ: 24.210.851/0001-27 – REPRESENTANTE: RODRIGO
DELAY

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO

VALOR
UNITÁRIO TOTAL

13 3 Cx Rebite alumínio repuxo 3,2 x 10mm – Caixa com 100 unidades VONDER 6,32 18,96
14 3 Cx Rebite alumínio repuxo 4,8 x 12 mm – Caixa com 100 unidades NOVE54 9,80 29,40
15 20 Unid. Roldana Simples para porta e janela de correr (vidro temperado). Aledrine 10,59 211,80

20 10 Unid.
Mola para porta de madeira ou metal, tipo hidráulica aérea,
componentes braço, válvulas independentes, acabamento pintado, cor
preta, capacidade 80 kg – esquerda- direita, resistente a corrosão

NOVE54 82,22 822,20

22 3 Cx Bucha Nylon (Modelo OCO) c/ anel – 6 mm Caixa c/ 100 unidades VONDER 17,23 51,69
23 3 Cx Bucha Nylon (Modelo OCO) c/ anel – 8 mm – Caixa c/ 100 unidades VONDER 30,87 92,61
51 30 Unid. Sifão Sanfonado Universal com Copo Extensível Plástico Branco PLASTILIT 4,32 129,60
121 25 Unid. Fita Adesiva Dupla Face 12 mm x 20 m VONDER 33,67 841,75
215 200 Unid. Lixa nº 80 – para massa corrida VONDER 0,87 174,00
216 200 Unid. Lixa nº 120 – para massa corrida VONDER 0,66 132,00
217 200 Unid. Lixa nº 220 – para massa corrida VONDER 0,65 130,00
218 50 Unid. Lixa para ferro nº 80 3M 2,77 138,50
219 50 Unid. Lixa para ferro nº 100 VONDER 2,15 107,50
220 50 Unid. Lixa para ferro nº 180 VONDER 2,16 108,00

240 2 Unid.

Kit Martelete perfurador rompedor 220volts, com kit de brocas e
maleta e acessórios: potência 820W, força de impacto 2,7 joules,
velocidade 1300rpm, capacidade máxima de perfuração 30,00mm,
marca: referência Bosch, Vonder ou Makita. Garantia mínima 09
meses. Certificada/inspecionado pelo órgão regulador competente.

DWT 726,47 1.452,94

245 2 Unid. Kit Parafusadeira, maleta e brocas Bosch 18 watts com 02 (duas)
baterias 01 carregador, tensão 220volts, velocidade máxima de 1800
rpm, 2 amperes, torque para trabalhos pesados de 50Nm e 28Nm para
trabalho leves, gatilho eletrônico com velocidade variável e

DEWALT 1.070,93 2.141,86
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reversível. Garantia mínima 09 meses e certificada/inspecionado pelo
órgão regulador.

246 2 kit
Jogo de chaves Phillips contendo 05 peças. Marca referência
Tramontina, certificada/inspecionada pelo órgão regulador
competente.

GEDORE RED 47,02 94,04

248 2 Unid. Chave inglesa 12 polegadas Tramontina, Vonder, belzer, Robust ou
Gedore e certificada/inspecionado pelo órgão regulador competente. NOVE54 38,29 76,58

249 2 Unid. Chave inglesa 08 polegadas Tramontina, Vonder, belzer, Robust ou
Gedore, certificada/inspecionada pelo órgão regulador competente. NOVE54 21,63 43,26

250 2 Unid. Chave inglesa 06 polegadas Tramontina, Vonder, belzer, Robust ou
Gedore certificada/inspecionada pelo órgão regulador competente. NOVE54 18,20 36,40

TOTAL 6.833,09

 

FORNECEDOR: CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES – CNPJ: 09.017.325/0001-51 –
REPRESENTANTE: Kaue Muniz do Amaral

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO

VALOR
UNITÁRIO TOTAL

182 25 Lata

Tinta para Piso, Cor Cinza Médio, 18 L, - 1ª linha/premium, baixo
odor, resistência ao remi e ação do tempo. Rendimento de no mínimo
200 m²/demão, indicada para pisos internos e externos. Referências:
Coral, Suvinil ou equivalente.

REVETEX 260,62 6.515,50

183 10 Lata

Tinta para Piso, Cor Concreto, 18 L, - 1ª linha/premium, baixo odor,
resistência ao remi e ação do tempo. Rendimento de no mínimo 200
m²/demão, indicada para pisos internos e externos. Referências:
Coral, Suvinil ou equivalente.

REVETEX 260,62 2.606,20

185 20 Gl

Esmalte Sintético Verde Bandeira, Galão de 3,6 l, 1ª linha/premium,
com rendimento mínimo de 60 m²/demão, para superfícies de madeira
e metal, uso interno e externo. Referências: Coral, Suvinil,
Sherwinremium ou equivalente

REVETEX 101,92 2.038,40

186 20 Gl

Esmalte Sintético Branco Gelo, Galão de 3,6 l, 1ª linha/premium, com
rendimento mínimo de 60 m²/demão, para superfícies de madeira e
metal, uso interno e externo. Referências: Coral, Suvinil,
Sherwinremium ou equivalente

REVETEX 96,10 1.922,00

187 20 Gl

Esmalte Sintético Cinza Médio, Galão de 3,6 l, 1ª linha/premium,
com rendimento mínimo de 60 m²/demão, para superfícies de madeira
e metal, uso interno e externo. Referências: Coral, Suvinil,
Sherwinremium ou equivalente

REVETEX 96,10 1.922,00

195 20 Lata
Aguarrás Mineral, lata de 5 L, para diluição de vernizes, esmaltes
sintéticos e tintas à óleo, a serem aplicados à pincel, trincha ou rolo,
1ª linha.

ITAQUA 61,15 1.223,00

198 30 Unid.
Rolo anti-gota de 23cm, produzido em poliamida tramada em tecido.
Superior capacidade de retenção de tinta e cobertura do filme. Reduz
o respingamento. Uso com tintas acrílica, látex (pva) e esmalte.

ROMA 9,46 283,80

199 15 Unid. Rolo lã de carneiro 23cm, para uso em diversos tipos de aplicação de
tintas em superfícies. CONDOR 32,03 480,45

202 15 Unid.
Rolo anti gota de 9cm, produzido em poliamida tramada em tecido.
Superior capacidade de retenção de tinta e cobertura do filme. Reduz
o respingamento. Uso com tintas acrílica, látex (pva) e esmalte.

ROMA 6,55 98,25

203 15 Unid. Rolo de espuma 5 cm, com cabo ROMA 3,64 54,60

204 15 Unid.
Broxa para pintura retangular n.º 2, medidas aproximadas: 152 x
56mm 800/1 /182 x 80mm, com cepas e cabo em polipropileno, ideal
para pinturas com cal e limpezas em geral

ROMA 6,13 91,95

209 15 Unid. Trincha ¾” – com cerdas extra-macias, indicada para utilização em
verniz, óleo e esmalte ROMA 2,04 30,60

210 15 Unid. Trincha ½”, com cerdas extra-macias, indicada para verniz, óleo e
esmalte ROMA 1,75 26,25

212 15 Unid. Trincha 2”, com cerdas extra-macias, indicada para verniz, óleo e
esmalte ROMA 4,66 69,90

213 80 Unid. Fita Crepe – branca ou bege 24mm x 50m TEKBOND 6,12 489,60
TOTAL 17.852,5

 

FORNECEDOR: 4 NINJAS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS LTDA – CNPJ: 46.988.889/0001-68 – REPRESENTANTE:
LEONARDO ALVES DANTAS
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ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO

VALOR
UNITÁRIO TOTAL

118 70 Unid. Fita Isolante 19 mm x 20 m VONDER 4,18 292,60
120 50 Unid. Fita Veda Rosca 18 mm x 25m NOVE54 2,83 141,50

141 20 Unid. Adesivo Plástico para PVC – embalagem com no mínimo 175 g –
Com prazo de validade mínimo de 70% no ato da entrega. SILOC 16,20 324,00

153 30 Unid. Rabicho flexível – 40 cm – Utilização: Mictório – Bitola de entrada:
1/2 NOVE54 5,53 165,90

160 2 Rolo Corda de seda trançada de 8 mm – Cor Branca- Rolo c/ 100 metros VONDER 140,06 280,12
163 3 Unid. Rebitador Manual NOVE54 16,90 50,70

207 20 Unid. Espátulas 80mm- , com lâminas resistentes de alta qualidade e cabo
de madeira VONDER 9,34 186,80

211 15 Unid. Trincha 1” ½”, com cerdas extra-macias, indicada para verniz, óleo e
esmalte TIGRE 2,48 37,20

TOTAL 1.478,82
 

FORNECEDOR: A A COSTA CONSTRUCOES LTDA – CNPJ: 09.664.031/0001-11 – REPRESENTANTE: ADAILTON AIRES COSTA

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO MARCA/ MODELO
VALOR

UNITÁRIO TOTAL

97 15 Unid. Disjuntor Unipolar 20ª – Branco – Modelo Siemens ou
similar LUKMA- unipolar 8,00 120,00

109 2 Rolo Cabo Flexível 4 mm na cor verde – Rolo c/ 100 mt LIGCABOS/COBRE 202,00 404,00
110 10 Rolo Cabo Flexível 2.5 mm na cor preta – Rolo c /100 mt LIGCABOS/COBRE 129,00 1.290,00
114 50 M Cabo PP – 3 x 2,5mm – Preto LIGCABOS/COBRE 6,10 305,00

140 30 Unid. Silicone Multiuso Incolor Acético – Tubo 280 g Com prazo de
validade mínimo de 70% no ato da entrega. UNIPEGA/FLEXIVEL 13,90 417,00

145 100 Unid.

Adesivo para selagem de juntas de dilatação – Selante
poliuretano, mono componente de baixo módulo, cura com a
umidade do ar, Densidade 1,3 kg/l na cor cinza, Temperatura
de Serviço -40°C a +70°C – Tubo de 300 ml. Modelo de
Referência: Sikaflex 1 A Plus, conforme modelo a seguir:

SOUDAL/PU40 1 16,90 1.690,00

166 2 Unid.

MULTÍMETRO DIGITAL PROFISSIONAL – Instrumento
digital portátil, com visor LCD de 3 ½ dígitos com iluminação
de fundo, de acordo com a categoria IV de segurança 600V,
teste de linha viva, holster protetor, congelamento de leitura,
desligamento automático e mudança de faixa manual. Realiza
medidas de tensão DC e AC, corrente DC e AC, resistência,
capacitância, remiumie, temperatura, hFE, diodo e
continuidade

FOZ LUX/DIGITAL 49,00 98,00

TOTAL 4.324,00
 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será a Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal poderão aderir
à ata de registro de preços, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à
sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência
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da ata de registro de preços.

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para o aderente.

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata
de registro de preços para o gerenciador e o aderente, independentemente do número de órgãos ou entidades que aderirem à ata de
registro de preços.

4.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.5, desde que seja destinada à
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a contar da
publicação do seu extrato em Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação,poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu
registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no
item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão
gerenciador entre os órgãos.

19/07/2024, 11:38 SEI/DPTO - 0903606 - Ata de Registro de Preços

https://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=933917&infr… 5/7



8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão gerenciador para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos n oart. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.
 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa
razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações do aderente, caso no qual caberá ao respectivo órgão a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).
 

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO
EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão.
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art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por 4 NINJAS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA registrado(a) civilmente como
Leonardo Alves Dantas, Usuário Externo, em 18/07/2024, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por EMPREENDIMENTOS LL registrado(a) civilmente como Adailton Aires Costa,
Usuário Externo, em 18/07/2024, às 16:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo registrado(a) civilmente como Rodrigo Delay, Usuário Externo, em
18/07/2024, às 17:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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